
Foi aprovado em Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 
por unanimidade dos votos dos presentes em única discussão, o 

Projeto de Lei Ordinária n° 40/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 19/02/2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.191, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte RESOLUÇÃO: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1.990. 

RESOLVE: 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada na data de hoje, por unanimidade dos votos dos presentes em 

única votação, o Projeto de Lei Ordinária de autoria da Prefeita da Estância Turística de Ibitinga que 

"Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênio com a AACD — Associação de Assistência à 

Criança Deficiente, por Intermédio da ARCD — Associação de Reabilitação da Criança Deficiente"; 

tudo conforme consta do Processo Legislativo Ordinária — PLO n° 40/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 19 de fevereiro de 

2019. 
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RESOLUÇÃO N° 5.191, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A AACD —
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE, POR INTERMÉDIO DA 

ARCD — ASSOCIAÇÃO DE REABILITAÇÃO DA CRIANÇA DEFICIENTE. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a AACD — Associação de 
Assistência à Criança Deficiente, por intermédio da ARCD — Associação de Reabilitação da 
Criança Deficiente, CNPJ: 10.381.764/0001-28, com sede na Avenida da Luz, 2525 Jardim 
Tarraf II, São José do Rio Preto/SP, no valor de R$ 15.125,00 (quinze mil, cento e vinte e 
cinco reais). • 	Art. 2°. O convênio a ser firmado será coberto com recursos destinados na Lei Orçamentária Anual do 
corrente exercício. 

Art. 3°. O objeto do convênio consta do Plano de Trabalho a ser aprovado pelo Poder Executivo, o 
qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 4°. A duração do convênio será de acordo com os termos do plano de trabalho mencionado no 
artigo 3°, podendo ser suspenso o pagamento na ocorrência de descumprimento do objeto, e 
até denunciado, se ocorrer desvio das finalidades da entidade. 

§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado será 
efetuada pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§ 2°. Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada para regularização das 
pendências. 

§ 3°. Será dada ciência à Prefeita Municipal e ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção. 
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• Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 19 
(dezenove) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 
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